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Íntegra do acórdão  

 

 
 
0002249-61.2015.8.19.0011 

Rel. Des. Antônio Eduardo Ferreira Duarte 

j. 12.02.2019  p.15.02.2019  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. TRÁFICO. RECURSO DEFENSIVO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 

PROCESSO, POR ILEGALIDADE DAS PROVAS PRODUZIDAS PELA ACUSAÇÃO, OU ABSOLVIÇÃO POR FRAGILIDADE PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVAS CONTUNDENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. Ao prestarem esclarecimentos em Juízo, 

ambos os Policiais Militares afirmaram que, quando estavam em patrulhamento no Bairro Reserva do Peró, tiveram a atenção voltada para o 

embargante. Ato contínuo, ao se aproximarem de Matheus, ele empreendeu fuga com um saco de drogas na mão, e ingressou numa residência, 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. A 2ª CÂMARA CRIMINAL, por maioria de votos, deu parcial provimento ao apelo ministerial, 

para condenar o terceiro, quarto e quinto embargantes pela prática do crime de associação para o tráfico, delito previsto no Artigo 35, da Lei 

11.343/2006. Vencido o Desembargador Paulo de Tarso Neves, o qual negava provimento ao Recurso Ministerial e mantinha a decisão prolatada 

pelo Juízo Sentenciante, que absolveu os embargantes. Pleito dos embargantes de prevalência do voto vencido que não merece prosperar. a 

controvérsia exposta nos embargos, com fundamento no voto vencido, é a de que a autoria delitiva não restou sobejamente demonstrada, o 

que impõe a absolvição dos acusados, por fragilidade probatória. o acervo probatório, por sua vez, demonstra inequivocamente a autoria, bem 

como a atuação estável e permanente do terceiro, quarto e quinto embargantes, em conluio com outros indivíduos de facção criminosa, e é 

suficiente ao embasamento da condenação. materialidade e autoria delitivas comprovadas pelos registros de ocorrências, pelo laudo de 

entorpecentes, pelo laudo de exame de material, pelo laudo técnico da coordenadoria de recursos especiais -core, bem como pela prova oral e 

conversas telefônicas interceptadas com autorização judicial. depoimentos coesos e seguros dos policiais civis narrando que apoiados nas 

escutas telefônicas e no trabalho de inteligência, conseguiram entender o modus operandi e identificar os integrantes da facção conhecida como 

Comando Vermelho, que operava no Morro da Mina, Nilópolis. identificaram o quinto embargante, com a função de gerente do tráfico no citado 

local, exercida em conjunto com o quarto embargante. já o terceiro embargante era vendedor de droga, vulgo "vapor", e gerente para o 

entorpecente maconha. validade de tais depoimentos pela Súmula de nº 70 do TJERJ. Acervo probatório suficente ao embasamento da 

condenação do terceiro, quarto e quinto embargantes. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
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tendo, no entanto, sido realizada busca no local e encontrada a carga de entorpecentes com ele. De acordo com o artigo 5º, inciso XI, da 

Constituição Federal, "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 

flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial". Justificada está, portanto, a entrada forçada 

na casa, sem a expedição do competente mandado de busca e apreensão, tratando-se de flagrante de crime permanente. A materialidade restou 

comprovada pelo Auto de Apreensão (fls. 04), pelo Laudo Prévio (fls. 09) e pelo Laudo de Exame de Entorpecentes (fls. 50). De acordo com o 

Laudo nº EI 437/15, foram apreendidos 99,36g (noventa e nove gramas e trinta e seis centigramas), acondicionados em 92 (noventa e dois) 

pequenos sacos plásticos transparentes fechados com nó próprio, contendo em seu interior substância de tonalidade amarelo esbranquiçada e 

com estrutura cristalina. Realizadas as reações de tiocianato de amônia combinado com cloreto de cobalto, e a reação de iodo/iodeto e nitrato 

de prata, a perícia reconheceu que a fração de material em pó era cloridrato de cocaína. Por sua vez, foi constatada a autoria delitiva pelo Auto 

de Prisão em Flagrante (fls. 02-d), e pelos depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas na denúncia, e ouvidas em Juízo. Logo, 

devidamente provadas a materialidade e a autoria delitivas, correta a prolação do decisum vergastado. DESPROVIMENTO DO RECURSO 

DEFENSIVO". 

 

Íntegra do acórdão  

JULGADOS INDICADOS 

 

0308109-29.2017.8.19.0001 

Rel. Des. João Ziraldo Maia 

j. 26.02.2019 e p. 11.03.2019 

 

Apelação – Condenação nas penas do art. 157 § 2º, I e II do Código Penal. Recurso defensivo. Redução da pena-base. Possibilidade. A 

argumentação utilizada pelo julgador monocrático para elevar a pena-base não se reveste de fundamentação idônea. Justificativa utilizada na 

verdade são circunstâncias ínsitas ao delito. O prejuízo somente pode fundamentar o aumento da pena-base como consequência do crime 

quando for vultoso e implicar em redução patrimonial significativa, devendo ser dimensionado o dano, o que não ocorreu na hipótese, salientando, 

inclusive que a vítima informou ter localizado o veículo depois. Por sua vez, o abalo psicológico decorrente da violência ou grave ameaça, sem 
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indicação específica de outros desdobramentos é decorrência natural do tipo penal e não justifica a exasperação da pena-base. No caso em 

espécie sequer foi perguntado à vítima se ela foi submetida a algum trauma psicológico. Contudo, extrai-se da Folha de Antecedentes Criminais 

do acusado que este possui ao menos duas condenações ainda não transitadas em julgado, ambas por crimes contra o patrimônio e, ainda que 

não caracterizem maus antecedentes, revelam conduta social inadequada, podendo ser considerada como circunstância judicial negativa. 

Mantém-se o aumento da pena-base, porém em 01 ano. Compensação da circunstância atenuante da confissão com a agravante da reincidência. 

Descabimento, haja vista que não houve incidência da reincidência. Inviável o reconhecimento da confissão. Inteligência da Súmula 545/STJ. 

Afastamento da majorante descrita no art. 157 § 2º, I, do Código Penal. Inviabilidade. Mostra-se dispensável a apreensão da arma ou mesmo 

laudo pericial para aferir sua potencialidade lesiva, desde que o seu emprego seja provado por outros meios de prova. Afastamento da majorante 

relativa ao concurso de agentes. Impossibilidade. Não subsiste qualquer dúvida de que o apelante Davi estava associado com outro elemento 

não identificado, o qual não só dava cobertura à ação criminosa, como desembarcou do veículo em que o réu estava. Regime fechado 

desmerecedor de reparos. Redimensionamento das para 06 anos, 10 meses e 15 dias de reclusão e 16 dias-multa. Provimento parcial do 

recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: E-JURIS 

 

 

 

Sentenças Selecionadas 

 

O acervo de sentenças selecionadas tem como objetivo difundir o pensamento jurídico e oferecer subsídios que auxiliem os consulentes em 

suas atividades profissionais. As sentenças são classificadas e organizadas com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

PORTAL DO CONHECIMENTO 
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A consulta realizada por Termo de Pesquisa permite a busca por assunto a partir de vocábulos contidos na sentença. Assim, para que o resultado 

se aproxime do assunto de interesse do pesquisador, recursos com o uso de aspas e a seleção do Ramo do Direito filtram e melhoram o resultado 

da busca. 

 



A pesquisa com o Termo “Homicídio”, por exemplo, apresentará sentenças no ramo do Direito Penal que abordam a expressão na 

classificação ou no conteúdo da decisão.  

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 Informativo STF nº 932  

Plenário do STF reafirma competência da Justiça Eleitoral julgar crimes comuns conexos a delitos eleitorais 

 

O Plenário confirmou jurisprudência no sentido da competência da Justiça Eleitoral para processar e julgar crimes comuns que apresentam 

conexão com crimes eleitorais. A Corte observou ainda que cabe à Justiça especializada analisar, caso a caso, a existência de conexão de 

delitos comuns aos delitos eleitorais e, em não havendo, remeter os casos à Justiça competente. 

 

A matéria foi apreciada no julgamento de recurso (agravo regimental) interposto pela defesa do ex-prefeito do Rio de Janeiro Eduardo Paes e 

do deputado federal Pedro Paulo (DEM-RJ) no Inquérito (INQ) 4435, no qual são investigados por fatos supostamente ocorridos em 2010, 2012 

e 2014. O agravo foi apresentado contra decisão do relator, ministro Marco Aurélio, que havia declinado da competência para a Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro por entender que os delitos investigados não teriam relação com o mandato de deputado federal. Contra essa decisão 

monocrática, a defesa interpôs o recurso que foi remetido pela Primeira Turma do STF ao Plenário. 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 
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No agravo, os investigados pediram a manutenção da investigação no STF, tendo em vista que Pedro Paulo ocupava na época da maior parte 

dos fatos o cargo de deputado federal. Caso o processo não fosse mantido na jurisdição do STF, requereram o encaminhamento do caso à 

Justiça Eleitoral fluminense. 

 

A corrente majoritária – formada pelos ministros Marco Aurélio (relator), Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de 

Mello e Dias Toffoli – deu parcial provimento ao agravo e reafirmou o entendimento do Tribunal. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, 

Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia, que votaram pela cisão de parte da apuração entre a Justiça Eleitoral e a Justiça 

Federal. 

 

Os fatos investigados no INQ 4435 decorrem de informação obtidas em acordos de colaboração premiada firmados por executivos e ex-

executivos do Grupo Odebrecht. De acordo com os autos, a conduta supostamente cometida em 2010 diz respeito ao recebimento de R$ 3 

milhões a pretexto da campanha eleitoral de Pedro Paulo para deputado federal. Em 2012, a investigação se refere ao suposto recebimento por 

Eduardo Paes de R$ 15 milhões em doação ilegal da empreiteira no âmbito de contratos referentes às Olimpíadas de 2016, visando à sua 

reeleição à Prefeitura do Rio. Já o fato relativo a 2014 consistiria no recebimento de doação ilegal de aproximadamente R$ 300 mil para a 

reeleição de Pedro Paulo. O caso envolve a suposta prática de crimes de corrupção passiva, corrupção ativa, lavagem de capitais, evasão de 

divisas e falsidade ideológica eleitoral. 

O julgamento começou na tarde de ontem (13), quando o relator apresentou seu voto e foi seguido pelo ministro Alexandre de Moraes. Na 

ocasião, o ministro Edson Fachin abriu a divergência. Nesta quinta-feira (14), a análise da matéria foi concluída com a apresentação dos votos 

dos demais ministros. 

 

Maioria 
 
A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator. Ele considerou a competência da Justiça Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro em relação 
às condutas supostamente cometidas em 2010 e 2012. Como em 2010 Pedro Paulo exercia cargo de deputado estadual, e não federal, o relator 
entendeu que o Supremo não é competente para analisar os fatos referentes ao período. Em relação aos delitos supostamente cometidos em 
2012, concluiu que os fatos também não estão vinculados ao mandato de deputado federal. Com relação aos delitos supostamente praticados 
em 2014, o ministro Marco Aurélio reconheceu a competência do Supremo, pois Pedro Paulo já ocupava o cargo de deputado federal e os fatos 
apurados envolvem sua reeleição. 
 



Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes fez um histórico sobre o tratamento dado a todas as constituições brasileiras sobre a competência da 
Justiça Eleitoral. Ele avaliou que as Constituições de 1932, 1934, 1946, 1967 e 1969 reconhecem a competência da Justiça especializada para 
processar e julgar crimes eleitorais e conexos. “Isso demonstra uma continuidade normativa”, ressaltou. Segundo ele, a Constituição de 1988 
não tratou da questão de forma taxativa, mas o artigo 121 estabeleceu os casos submetidos à Justiça Eleitoral, seguindo a linha de raciocínio 
das cartas anteriores. O ministro explicou que a razão relevante para a atribuição de tal competência é a preocupação com o bom funcionamento 
das regras do sistema democrático e com a lisura dos pleitos eleitorais. 
 
O decano da Corte, ministro Celso de Mello, destacou em seu voto que a Segunda Turma do STF não tem promovido nenhuma inovação ao 
considerar a Justiça Eleitoral competente para atuar em casos semelhantes aos dos autos, mas apenas tem se limitado a reafirmar orientação 
do Tribunal. A jurisprudência da Corte tem sido muito clara já com base na Constituição da República, destacou. No mesmo sentido também 
votou o ministro Ricardo Lewandowski. 
 
O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, reiterou seus votos proferidos quando integrava a Segunda Turma e que, conforme ressaltou, estão 
na linha da jurisprudência da Corte. “Todos aqui estamos unidos no combate à corrupção e em defesa da Justiça Eleitoral, que estará pronta 
para atuar”, destacou. 
 
Divergência 
 
O ministro Edson Fachin foi o primeiro a divergir em voto apresentado na sessão de ontem. Para ele, as apurações referentes aos fatos tanto 
de 2010 como de 2014 deveriam ser remetidas à Justiça Eleitoral e, em seu entendimento, não haveria razões para se manter nenhum dos 
casos no STF. Segundo o ministro, os fatos apurados não têm qualquer vinculação com as atribuições de deputado federal, ainda que se refiram 
com à reeleição para o cargo. Já quanto às investigações relacionadas a 2012, Fachin concordou com o relator sobre a incompetência do 
Supremo nesta parcela das apurações, mas divergiu com relação ao destino da investigação. 
 
Para o Fachin, deveria ser determinada a cisão da investigação referente a 2012, encaminhando-se cópia dos autos à Justiça Eleitoral do Estado 
do Rio de Janeiro para o prosseguimento das apurações relacionadas exclusivamente ao delito eleitoral, e, quanto aos demais, por conexão 
com o delito de evasão de divisas, à Justiça Federal do Rio de Janeiro. Ele explicou que, no casos dos crimes de falsidade ideológica eleitoral e 
de evasão de divisas, a Constituição Federal atribuiu competência para processo e julgamento a órgãos jurisdicionais distintos: a Justiça Eleitoral 
(artigo 121, caput) e a Justiça Federal (artigo 109, VI), respectivamente. Portanto, segundo o ministro, havendo concorrência de juízos com 
competências igualmente fixadas na Constituição Federal, o caminho a ser tomado para a observância do princípio do juiz natural é cisão do 
processo. 
 



Primeiro a votar na sessão de hoje, o ministro Luís Roberto Barroso seguiu a divergência. No entanto, registrou seu entendimento sobre a 
matéria de forma mais abrangente. Segundo ele, a investigação em tais casos deve ser iniciada sob a supervisão da Justiça Federal, e somente 
no final deve ser definido o local de encaminhamento dos processos, a depender dos crimes envolvidos. Barroso exemplificou seu ponto de vista 
afirmando que, se houver somente o crime de falsidade ideológica eleitoral, o processo deve ser enviado para a Justiça Eleitoral e, se houver 
corrupção, deve permanece na Justiça Federal. 
 
O ministro Luiz Fux também seguiu o voto do ministro do Edson Fachin, mas registrou seu posicionamento no sentido de que a competência 
deve ser definida somente quando a investigação tiver sido finalizada, com a conclusão da imputação dos crimes pelo Ministério Público. 
Segundo Fuz, a fase inquisitorial não autoriza o Judiciário reenquadrar condutas e remeter os autos à Justiça que entende competente. 
A divergência também foi seguida pelas ministra Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

Leia também:  Plenário inicia julgamento sobre competência de crimes comuns conexos a crimes eleitorais 

 

2ª Turma nega recurso de defesa ex-deputado que pretendia participar de depoimento de testemunhas em inquérito 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma negou recurso apresentado pelos advogados do ex-deputado federal Luiz Sérgio da Nóbrega Oliveira (PT-

RJ) contra decisão do ministro Edson Fachin, relator da Petição (PET) 7612, que negou pedido para que a defesa fosse intimada previamente 

para participar da oitiva de testemunhas durante o inquérito policial. 

 

A defesa pretendia assegurar sua participação nos depoimentos mediante apresentação de razões e quesitos, sob pena de nulidade. Os 

advogados basearam o pedido no artigo 7º, inciso XXI, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), segundo o qual é direito do advogado assistir a 

seus clientes investigados durante a apuração das infrações, sob pena de nulidade absoluta do interrogatório ou depoimento e de todos 

elementos probatórios derivados. 

 

O ministro Edson Fachin, ao rejeitar o pedido, lembrou que a fase de inquérito policial é um procedimento informativo de natureza inquisitorial 

destinado a formar o convencimento da acusação a respeito do delito. O momento, na sua avaliação, permite a mitigação das garantias do 
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contraditório e da ampla defesa. Para o ministro, as alterações no Estatuto da Ordem representam um reforço das prerrogativas da defesa 

técnica no curso do inquérito policial, mas não comprometem o caráter inquisitório da fase investigativa preliminar. “A possibilidade de assistência 

mediante a apresentação de razões e quesitos não se confunde com o direito subjetivo de intimação prévia e tempestiva da defesa técnica 

acerca do calendário de inquirições a ser definido pela autoridade policial”, afirmou. 

 

Na análise do recurso de agravo, que começou a ser julgado em outubro de 2018, o ministro Fachin citou precedentes da Corte em seu voto 

pelo desprovimento do recurso e manteve sua posição pelo indeferimento do pedido. Na ocasião, o ministro Gilmar Mendes pediu vista dos 

autos. 

 

Ao apresentar voto na sessão desta terça (12), o Mendes acompanhou o relator, mas fez algumas ressalvas quanto aos fundamentos. O ministro 

explicou que a persecução penal é formada por quatro fases: investigação preliminar, etapa intermediária, juízo oral e juízo recursal. Cada uma 

tem função distinta, de modo a se estabelecer um sistema racional no processo penal, mas todas integram o processo penal de modo amplo. 

Para o ministro, a fase de inquérito policial insere-se claramente na lógica fundamental do processo penal, e os direitos fundamentais precisam 

ser resguardados em todas as fases, inclusive na investigação preliminar. 

 

O ministro lembrou ainda que, no julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 395 e 444, se posicionou 

no sentido de que a defesa deve ter acesso, em prazo razoável, aos cadernos investigativos antes da data designada para o interrogatório do 

investigado e a todos os elementos de prova já formalmente incorporados, conforme previsto na Súmula Vinculante (SV) 14. Essas medidas, 

frisou, têm amparo nas garantias fundamentais à assistência técnica, ao contraditório e à ampla defesa, aplicáveis inclusive no âmbito 

administrativo.  

 

Por estes fundamentos, Mendes discordou do entendimento de que não se aplica a garantia do contraditório no âmbito do inquérito.  

O ministro lembrou, contudo, que o artigo 7º do Estatuto da OAB não estende a prerrogativa dos advogados de dar assistência durante o 

interrogatório de seus clientes aos depoimentos dos demais investigados e testemunhas, como acontece na ação penal. Nesse ponto, entendeu 

que pedido da defesa carece de fundamento legal e votou pelo desprovimento do agravo. 

 

Os ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski também acompanharam o relator pela negativa do recurso, mas concordaram com as 

ressalvas apresentadas pelo ministro Gilmar Mendes no sentido de que é possível reconhecer que há necessidade de observar contraditório no 



procedimento de investigação. “O investigado não é mero objeto de investigação; ele titulariza direitos oponíveis ao Estado”, frisou o ministro 

Celso de Mello. Para o decano, a alteração promovida no artigo 7º do Estatuto da OAB é de fundamental importância, pois estabelece como 

prerrogativa profissional do advogado o direito de assistir seus clientes investigados durante a apuração de infrações sob pena de nulidade 

absoluta. Ele lembra que a mudança na lei partiu da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

 

 

 

1ª Turma do STF determina bloqueio de bens de Aécio Neves e de sua irmã 

 

A maioria dos ministros entendeu que a medida é necessária para garantir o pagamento de eventual multa em caso de condenação, uma vez que a 

Turma já aceitou denúncia contra Aécio por corrupção passiva e obstrução de justiça. 

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma concluiu o julgamento de recurso na Petição (PET) 7069 e determinou o arresto no valor de R$ 1.686.600 

nos patrimônios do deputado Aécio Neves (PSDB-MG) e de sua irmã, Andrea Neves. O pedido foi formulado pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR) com o objetivo a reparação de danos relacionados à denúncia já recebida pela Turma no Inquérito (INQ) 4506, que apura a 

suposta solicitação de vantagem ao empresário Joesley Batista. 

 

A questão foi analisada em recurso (agravo regimental) apresentado pela PGR contra decisão monocrática proferida pelo relator, ministro Marco 

Aurélio, que havia negado o pedido de arresto de bens. Em sessão realizada em junho do ano passado, o relator votou pelo desprovimento do 

agravo, mantendo o indeferimento, por entender que a medida deveria estar fundamentada em indícios de que os acusados tentam evadir o 

patrimônio e impedir o ressarcimento. Segundo ele, não há no caso indícios nesse sentido. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso abriu a divergência. Em seu voto, ele observou que a medida de arresto é necessária para garantir o pagamento 

de multa em eventual condenação, pois, caso o sentenciado esteja insolvente, a pena pecuniária deixaria de cumprir sua função. A ministra 

Rosa Weber acompanhou a divergência explicando haver plausibilidade jurídica no pedido da PGR para assegurar o pagamento de eventual 

multa, já que o colegiado aceitou denúncia contra Aécio Neves e Andrea Neves por corrupção passiva e obstrução de justiça. 
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Voto vista 

 

O julgamento foi retomado nesta terça com o voto-vista do ministro Luiz Fux. Ele acompanhou a divergência para deferir o arresto de bens do 

deputado e de sua irmã. O outro voto proferido na sessão de hoje foi do ministro Alexandre de Moraes, que acompanhou o relator. Ele considerou 

não estarem presentes os requisitos legais do Código de Processo Penal que fundamentam o arresto. O ministro ressaltou que entre essas 

exigências estão, principalmente, a verificação de indícios de tentativa de dissipação de bens, o que não constatou neste caso. 

 

Liminar suspende obrigatoriedade de legista mulher em perícia de menores de idade vítimas de estupro no RJ 

 

Por maioria, o Plenário concedeu medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6039 para determinar que, sempre que possível, 

a vítima de estupro do sexo feminino no Estado do Rio de Janeiro seja examinada por legista mulher. 

 

A ação foi proposta pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge, contra a parte final do parágrafo 3º do artigo 1º da Lei fluminense 

8.008/2018, o qual estabelece que, “sempre que possível, a vítima do sexo feminino será examinada por perito legista mulher, exceto em caso 

de menor de idade do sexo feminino, que deverá ser, obrigatoriamente, examinada por legista mulher”. 

 

O relator, ministro Edson Fachin, votou no sentido de deferir a liminar para dar intepretação conforme a Constituição à parte final do parágrafo 

3º do artigo 1º da lei, no sentido de reconhecer que as crianças e adolescentes do sexo feminino vítimas de violência sexual deverão ser 

examinadas por legista mulher, desde que não importe em retardamento ou prejuízo da investigação.  

 

De acordo com o relator, a norma tem o propósito de proteger as vítimas de estupro na realização da perícia, no entanto, causou o efeito 

contrário, porque peritos homens estavam se recusando a fazer o exame nas menores de idade em razão da lei. Dessa forma, as investigações 

não tinham prosseguimento.  
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Segundo o ministro Edson Fachin, é preciso conciliar a proteção de crianças e adolescentes mulheres vítimas de violência e o acesso à Justiça. 

“Temos que evitar a revitimização de quem já está fragilizado”, disse. Dessa forma, ele aplicou ao caso o que está disposto no artigo 249 do 

Código de Processo Penal (CPP), o qual estabelece que a busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar retardamento ou prejuízo 

da diligência. 

 

Para evitar que exames já realizados por peritos homens em menores de idade sejam anulados, a decisão terá efeitos ex tunc (retroativos). O 

entendimento do relator foi acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar 

Mendes e pelo presidente do STF, Dias Toffoli.  

 

Divergência parcial 

 

O ministro Alexandre de Moraes votou no sentido de conceder a liminar de forma mais ampla para retirar a segunda parte do parágrafo 3º do 

artigo 1º da lei (“exceto em caso de menor de idade do sexo feminino, que deverá ser, obrigatoriamente, examinada por legista mulher”). Ele 

também avaliou que a norma tem vício de iniciativa, pois alterou a organização da Polícia Técnico-Científica do Rio de Janeiro, o que somente 

pode ser feito por iniciativa do governador. No caso, a lei foi apresentada por um deputado estadual.  

 

Esse entendimento foi seguido pelo ministro Marco Aurélio, para quem a lei também alterou o Código de Processo Penal. Já o ministro Luiz Fux 

propôs apenas a substituição do termo “obrigatoriamente” por “preferencialmente”, na segunda parte do dispositivo questionado. 

 

 

Mantida prisão de condenados por envolvimento em esquema de propina no Município de Aracruz (ES) 

 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) a pedidos de habeas corpus impetrados em favor de Orvanir Pedro Boschetti (HC 

167491), Ismael da Ros Auer e Ozair Coutinho Gonçalves Auer (HC 167645), condenados pela prática dos crimes de corrupção passiva e 

associação criminosa. Os fatos foram investigados no âmbito da Operação Lixinho, deflagrada no Município de Aracruz (ES). 
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Orvanir e Ozair, ex-vereadores do município, e Ismael, secretário de infraestrutura na época dos fatos, integravam grupo criminoso que recebia 

vantagens indevidas da Ambitec, empresa prestadora de serviço de limpeza urbana e coleta de resíduo sólidos da cidade, entre 2009 a 2012. 

De acordo com os autos, o grupo atuava em alto nível de organização: um dos condenados ia até a capital do estado, Vitória, para receber a 

propina e retornava ao município, onde o dinheiro era dividido entre os demais envolvidos de acordo com a atuação de cada um. 

 

Na sentença, que condenou os réus à pena de 24 anos, 11 meses e 13 dias de prisão, o juízo da 1ª Vara Criminal de Aracruz decretou a prisão 

preventiva como medida de garantia da ordem pública diante da gravidade concreta das ações delituosas, do grau de alta periculosidade dos 

agentes e do risco concreto de reiteração criminosa, evidenciados em fatos que teriam ocorrido no decorrer da instrução criminal, notadamente, 

ameaças à principal testemunha do processo, além do histórico de reiterados ilícitos cometidos. A custódia foi mantida pelo Tribunal de Justiça 

do Espírito Santo (TJ-ES) e pelo relator do habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça que negou pedido de liminar. 

 

No Supremo, as defesas pediam a cassação do decreto prisional, ao argumento de que a custódia preventiva foi decretada com fundamento na 

gravidade abstrata dos crimes em tese praticados, e não em elementos concretos dos autos. 

 

Indeferimento 

 

O ministro Gilmar Mendes afirmou que o caso não autoriza a superação da Súmula 691 do Supremo, que veda a tramitação na Corte de habeas 

corpus impetrado contra decisão do relator que, em HC requerido a tribunal superior, indefere a liminar. Ele não verificou na sentença 

condenatória e nas decisões do TJ-ES e do STJ situação de constrangimento ilegal, flagrante ilegalidade ou abuso de poder que justificasse o 

afastamento do enunciado.  

 

Segundo Mendes, não se tratando de decisões manifestamente contrárias à jurisprudência do STF ou de flagrante hipótese de constrangimento 

ilegal, “descabe afastar a aplicação da Sumula 691 do STF”.  

 

 

 



1ª Turma declara extinção da punibilidade de ex-deputado Wladimir Costa pelo crime de ameaça 

 

A Primeira Turma declarou extinta a punibilidade, por prescrição da pretensão punitiva, do ex-deputado federal Wladimir Costa (SD/PA), réu na 

Ação Penal (AP) 964 sob a acusação do crime de ameaça. A decisão foi tomada, por unanimidade. O colegiado acompanhou o voto condutor 

do ministro Marco Aurélio que considerou a prescrição do processo ocorrida em 15 de setembro de 2018. 

 

O ministro relatou à Turma que em junho de 2018 havia declinado da competência do STF para julgar o caso e determinou a remessa dos autos 

à primeira instância da Justiça do estado do Pará. Ele considerou que, apesar de o crime imputado ao então deputado Wladimir Costa tivesse 

supostamente ocorrido no exercício do mandato parlamentar, tal conduta não estaria relacionada ao exercício dessa atividade. 

 

O Ministério Público Federal (MPF) interpôs agravo regimental contra essa decisão do relator, pedindo que se mantivesse o foro do STF para o 

julgamento do processo. Em 16 de outubro de 2018 a Primeira Turma, por maioria, seguindo o voto do ministro Luís Roberto Barroso, deu 

provimento ao agravo para assentar a competência do STF para julgar o caso, uma vez que já teriam sido apresentadas as alegações finais ao 

processo. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Alexandre de Moraes. 

 

Entretanto, tal decisão colegiada, conforme informou o ministro Marco Aurélio, teria ocorrido após a prescrição da pretensão punitiva. O relator 

explicou que o crime de ameaça tem sanção máxima de seis meses e a prescrição ocorre em três anos, nos termos do artigo 109, inciso VI, do 

Código Penal (CP). Ele acrescentou que apesar de não terem transcorrido os três anos entre a data do fato (20/9/2012) e a da sessão na qual 

foi recebida a denúncia (15/9/2015), alcançou-se a prescrição da pretensão punitiva em 15/9/2018, ante ausência de qualquer causa suspensiva 

ou interruptiva da prescrição. Assim, o ministro Marco Aurélio declarou extinta a punibilidade do réu com base no artigo 107, inciso IV, do CP, 

sendo acompanhado pelos demais integrantes da Turma. 
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Inviável habeas de acusado de integrar grupo especializado em roubo de máquinas agrícolas em Goiás 

 
Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 641   

Relator concede liberdade a funcionários investigados no caso de Brumadinho 

 

O ministro Nefi Cordeiro deferiu nesta quinta-feira (14) uma liminar para colocar em liberdade os 13 funcionários da Vale e da empresa TUV 

SUD presos no curso da investigação sobre o rompimento da barragem de Brumadinho.  

 

Eles haviam sido presos na quarta-feira (13), depois que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), ao julgar o mérito dos habeas corpus 

impetrados pela defesa, rejeitou os pedidos. 

 

Em 5 de fevereiro, a Sexta Turma do STJ havia determinado a soltura de cinco funcionários sob investigação. Na sequência, outras oito pessoas 

foram presas e, em 27 de fevereiro, libertadas por decisão do ministro Nefi Cordeiro. Com o julgamento de mérito do TJMG, voltou a valer a 

ordem de prisão da primeira instância – o que levou a defesa e impetrar dois novos pedidos de habeas corpus no STJ. 

 

Segundo o ministro Nefi Cordeiro, relator do caso, a decisão que embasou as prisões já foi objeto de análise anterior pelo STJ quando determinou 

a soltura dos funcionários. 
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“Não consta no acórdão do tribunal de origem nenhum apontamento que justifique a mudança da compreensão apresentada naquele writ, pois, 

apesar de o fato em apuração ser gravíssimo, a prisão temporária exige requisitos expressos de cautelaridade, com a indicação da necessidade 

da prisão para as investigações criminais”, explicou o relator. 

 

Riscos concretos 

 

Nefi Cordeiro afirmou que é possível ter havido omissão proposital dos funcionários, em razão de interesses diversos, assumindo o risco do 

rompimento da Barragem B1 (Mina Córrego do Feijão). 

 

Entretanto, segundo o ministro, a prisão temporária exige a indicação de riscos para a investigação de crimes taxativamente graves, o que não 

foi verificado no caso analisado. Nefi Cordeiro afirmou que tanto o juízo de primeiro grau quanto o TJMG apontam genericamente a necessidade 

da prisão. 

 

“Em síntese, prende-se para genericamente investigar, ou colher depoimentos. Nada se aponta, porém, que realizassem os nominados 

empregados da Vale S. A. para prejudicar a investigação; nada se revela que impedisse investigar, estando os agentes soltos.” 

 

De acordo com o ministro, vários empregados já prestaram depoimento no caso, não houve fuga, não há indicação de destruição de provas ou 

induzimento de testemunhas – “enfim, nada se conhece ou é especificado de concreto risco à investigação”. 

 

Para o ministro, o modelo acusatório do processo penal, adotado constitucionalmente, realiza-se não apenas pela presunção de inocência, mas 

pela regra da liberdade durante o processo. 

 

“É o preço que assume a sociedade democrática de punir, não por vingança, mas por culpa provada; de não prender apenas pela acusação 

inicial (ou pior, investigação inicial), mas como resposta estatal ante a condenação.” 

Nefi Cordeiro lembrou que a decisão de soltar novamente os funcionários não impede a fixação de medidas cautelares diversas da prisão, desde 

que devidamente fundamentadas. 

 



Leia a decisão no HC498.283 e no HC498.266. 

 

 

 

STJ assegura a mães presas o direito de cuidar dos filhos, mas mantém ressalva em casos excepcionais 

Acompanhar de perto o crescimento dos filhos é o desejo da maioria das mães. No entanto, muitas mulheres, por estarem presas, ficam privadas 
do convívio com suas crianças. Essa situação começou a mudar desde a entrada em vigor do Estatuto da Primeira Infância (Lei 13.257), que, 
entre outras medidas, alterou o artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP) em seus incisos IV, V e VI. 

As mudanças na legislação possibilitaram o cumprimento da prisão preventiva em regime domiciliar para as mulheres gestantes ou com filhos 
de até 12 anos incompletos (e também para o homem, caso seja o único responsável pelos cuidados com o filho de até 12 anos). Uma lei de 
2011 já assegurava essa possibilidade à mulher que comprovasse ser imprescindível aos cuidados de pessoa menor de seis anos ou com 
deficiência. 

No julgamento do HC 143.641, em 20 de fevereiro de 2018, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) analisaram a situação das mulheres 
submetidas à prisão cautelar que ostentavam a condição de gestantes, de puérperas ou de mães de crianças e deficientes. 

Ao conceder a ordem coletiva para substituir a prisão preventiva dessas mulheres pelo regime domiciliar, o relator do habeas corpus, ministro 
Ricardo Lewandowski, ressaltou que ficariam de fora “os casos de crimes praticados por elas mediante violência ou grave ameaça, contra seus 
descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o 
benefício”. 

Caso a caso 

Desde a aprovação do Estatuto da Primeira Infância, em 2016, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem analisado muitos casos de mães ou 
gestantes que pedem o benefício da prisão domiciliar. 

Apenas um dia depois da publicação da nova lei, o ministro do STJ Rogerio Schietti Cruz deferiu pedido de prisão domiciliar em favor de mãe 
de 19 anos, grávida e com um filho de dois anos, detida quando tentava entrar com drogas no presídio onde seu companheiro cumpria pena. 
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No primeiro ano de vigência da Lei 13.257/2016, o tribunal proferiu mais de 70 decisões concessivas de prisão domiciliar para mães com base 
no artigo 318 do CPP. Nos 32 casos julgados em colegiado que tiveram resultado favorável às mães naquele primeiro ano, 12 das beneficiárias 
eram representadas pela Defensoria Pública, cuja missão é dar assistência gratuita aos mais necessitados. 

A concessão da prisão domiciliar, no entanto, depende sempre da análise individualizada de cada caso, porque é preciso considerar as 
circunstâncias do crime, aspectos pessoais da presa, a eventual impossibilidade de assistência aos filhos por outras pessoas e a situação 
econômica da família. 

Cuidados maternos 

Em julgado recente, de 7 de fevereiro de 2019, a Quinta Turma concedeu a substituição do regime, acrescida do cumprimento de medidas 
cautelares previstas no artigo 319, I, II, IV e IX do CPP, para presa condenada em primeira instância à pena de seis anos de reclusão por tráfico 
de droga, e impedida de recorrer em liberdade. A defesa alegou que a presa era mãe de duas crianças com menos de 12 anos e foi flagrada 
com quantidade pequena de drogas. 

“A paciente é mãe de duas crianças, de seis e três anos de idade. Não se ignora que, segundo consta do acórdão, a paciente mostra 
comportamento delitivo reiterado, além de haver relatos de que não exerce efetivamente a guarda e os cuidados das filhas de forma constante 
e realmente interessada. Porém, é necessário ponderar que a necessidade e os benefícios advindos dos cuidados maternos em relação a 
crianças de tão tenra idade são indiscutíveis”, explicou o relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

Em seu voto, ele também destacou que a prisão domiciliar da gestante ou mãe de filhos com até 12 anos incompletos é uma previsão que busca 
adequar a legislação ao compromisso assumido internacionalmente pelo Brasil nas Regras de Bangkok (HC 469.848). 

Proteção integral 

Também em fevereiro de 2019, a Quinta Turma concedeu a substituição do regime para mulher presa em flagrante por portar pouco mais de 
três quilos de cocaína. O ministro Ribeiro Dantas, relator do habeas corpus, destacou que o cumprimento da prisão cautelar em regime domiciliar, 
no caso, tem como prioridade absoluta os direitos da criança. 

“Entendo que é adequada a substituição da custódia preventiva pela prisão domiciliar, dada a necessidade de observância à doutrina da proteção 
integral à criança e ao adolescente, tendo em vista que a paciente foi denunciada por delito praticado sem violência ou grave ameaça e possui 
filhos menores de 12 anos”, esclareceu o ministro (HC 486.900). 

Razões humanitárias 
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A substituição do regime prisional também foi concedida para presa mãe de um filho de cinco anos com autismo. Por causa dos problemas de 
saúde, a criança tem necessidade de realizar terapia ocupacional semanalmente. O pai do menino, separado da mãe, também está preso, e a 
avó, que cuidava do menor, sofreu um acidente vascular cerebral em 2015 e ficou com sequelas. 

Acusada de extorsão qualificada, receptação, uso de documento falso e adulteração de placa de veículo, a mãe pediu a substituição da prisão 
preventiva pela domiciliar. 

Ao conceder o pedido, mediante monitoração eletrônica, o relator, ministro Antonio Saldanha Palheiro, ressaltou que, “não obstante a gravidade 
da imputação, a prisão domiciliar há de ser deferida por razões humanitárias, diante das peculiaridades do caso concreto”. 

Convenção internacional 

Antonio Saldanha Palheiro destacou, em seu voto, a legislação que garante às crianças o convívio materno, incluindo o artigo 227 da 
Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

“Na Convenção sobre os Direitos da Criança, tratado internacional adotado pela assembleia geral da Organização das Nações Unidas (ONU), 
em 1989, e ratificada pelo Decreto Presidencial 99.710/1990, também foi estabelecido pelos Estados-parte que ‘a criança, para o pleno e 
harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, deve crescer no seio da família’”, afirmou o relator (RHC 68.500). 

Situações excepcionalíssimas 

Segundo o artigo 318-A do CPP, incluído pela Lei 13.769/2018, as gestantes, mães ou responsáveis por crianças ou pessoas com deficiência 
terão a prisão preventiva convertida em domiciliar, desde que não tenham cometido crimes com violência ou grave ameaça a pessoa ou contra 
seus filhos ou dependentes. 

Essas duas ressalvas foram previstas no habeas corpus coletivo concedido em fevereiro de 2018 pelo STF, o qual também havia admitido que 
o juiz denegasse a concessão da prisão domiciliar diante de “situações excepcionalíssimas”. 

Em fevereiro último, a Quinta Turma do STJ entendeu que as duas ressalvas expressas da lei não são um rol taxativo e decidiu negar a 
conversão da prisão preventiva em domiciliar, seguindo a posição do relator, ministro Joel Ilan Paciornik, aplicando o entendimento de que era 
possível considerar a excepcionalidade do caso concreto. 

Referindo-se ao habeas corpus do STF, o ministro afirmou que se verificava no caso em análise “a excepcionalidade prevista no mencionado 
julgado, tendo em vista que, conforme fundamentado pelas instâncias ordinárias, a paciente é apontada como líder do tráfico de entorpecentes 
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na região, exercia suas atividades mediante utilização de arma de fogo, e foi apreendida grande quantidade de drogas sob sua responsabilidade 
(470g de maconha e 857g de cocaína)”. Segundo acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, ela deixava os filhos aos cuidados de uma 
terceira pessoa durante boa parte do dia e à noite. 

Direito dos menores 

Ao concordar com o relator, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que “o fato de o legislador não ter inserido outras exceções na lei 
não significa que o magistrado esteja proibido de negar o benefício quando se deparar com casos excepcionais”. 

Para o ministro, no caso em análise, manter a mãe em prisão preventiva é uma forma de preservar a segurança das crianças. “Manter a genitora 
afastada da residência e dos filhos mostra-se a solução mais adequada para assegurar os direitos dos menores, sobretudo em razão do efetivo 
perigo atraído pela presença dela, decorrente do profundo envolvimento com a criminalidade e com ações de elevado risco pelo uso de arma de 
fogo, inclusive com registro de disparos por ela efetuados”, disse (HC 426.526). 

Condições pessoais favoráveis 

Em outro julgado de fevereiro, o ministro Joel Ilan Paciornik, relator do recurso em habeas corpus, também manteve a prisão cautelar de uma 
mãe – cuja filha tinha dois anos de idade – acusada de participar da “maior organização criminosa do país, altamente articulada e especializada 
na consecução de crimes patrimoniais contra instituições bancárias e o sistema financeiro”. 

Em seu voto, o ministro ressaltou que, entre os impeditivos para a concessão do benefício, segundo o acórdão de segunda instância, estão as 
situações excepcionalíssimas, que devem ser devidamente fundamentadas. 

“Cumpre registrar que esta corte superior possui entendimento firme no sentido de que a presença de condições pessoais favoráveis do agente, 
como primariedade, antecedentes e domicílio certo, não representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando identificados os 
requisitos legais da cautela”, afirmou o relator (processo em segredo de Justiça). 
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Crimes sexuais pela internet: a violência contra a mulher entre o real e o virtual 

 

Em 2013, quando duas jovens cometeram suicídio após descobrirem que imagens íntimas foram divulgadas pelas redes sociais e por meio de 

aplicativos como o WhatsApp, o Brasil ampliou a compreensão de que, no caso de crimes virtuais contra a mulher, o ambiente é digital, mas as 

consequências são reais. 

A crescente percepção de que crimes e discriminações encontraram na rede um ambiente propício para a propagação massiva e o anonimato 

não parece, contudo, ter freado o número de casos de violência de gênero. Dados divulgados pela ONG SaferNet – que atua na defesa dos 

direitos humanos em ambientes virtuais – apontaram que as denúncias de crimes ligados à violência contra a mulher tiveram uma explosão no 

ano passado: em 2017, foram registradas 961 denúncias desse tipo, contra 16.717 em 2018 – um crescimento de 1.640%. 

Os dados foram recolhidos pela Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos, plataforma de denúncias de crimes na rede mantida 

pela SaferNet em parceira com instituições como o Ministério Público Federal. 

Por meio da Central de Ajuda SaferNet – canal que permite a vítimas de crimes virtuais a busca de auxílio e orientação –, foram registrados, em 

2018, 669 casos relacionados ao sexting ou sextorsão – crime em que o agressor usa imagens íntimas para chantagear a vítima. Nesses casos, 

66% das vítimas são mulheres, e a maioria dos crimes tem relação com o vazamento de imagens em que elas estão sem roupa (conhecidas 

como “nudes”). 

Ainda que a violência contra a mulher praticada em ambientes virtuais seja tema relativamente novo para os tribunais brasileiros, o Judiciário 

tem participado ativamente das repercussões cíveis e criminais dessa espécie de crime on-line, que ganhou novos parâmetros após a introdução 

de inovações legislativas, como a Lei 12.737/12 e o Marco Civil da Internet, em 2014. 

Mais recentemente, em 2018, foi publicada a Lei 13.772/18, que alterou a Lei Maria da Penha para criminalizar o registro não autorizado de 

conteúdo com cena de nudez ou ato sexual de caráter íntimo e privado. 

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), os casos julgados até o momento referem-se principalmente a indenizações cíveis pela exposição não 

autorizada de imagens íntimas na internet, processos penais sobre crimes cometidos em ambiente on-line e discussões sobre a competência 

para o julgamento de ofensas na rede virtual. 
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Imagens vazadas 

Em 2017, a Quarta Turma fixou indenização de R$ 114 mil a uma mulher que teve imagens íntimas vazadas na internet após ter sido fotografada 

sem autorização durante ato sexual com o seu namorado. 

Segundo a mulher, o casal estava em um quarto privado, disponibilizado aos frequentadores de uma festa em São Paulo. Apesar de o espaço 

ser reservado e protegido (inclusive por seguranças), os namorados foram surpreendidos por duas pessoas, que os fotografaram e fugiram. Dias 

depois, as fotos foram compartilhadas na internet.  

Relator do recurso da mulher na turma, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que, nas hipóteses de compartilhamento virtual de imagens 

íntimas, a repercussão na internet aumenta o sofrimento das vítimas, pois, ao contrário dos acusados – que costumam permanecer anônimos –

, elas têm sua privacidade devassada. 

No caso dos autos, Salomão apontou que a exposição das fotografias trouxe transtornos imensuráveis e injustificáveis à vítima, violando 

diretamente o seu direito à intimidade. 

“Saliente-se que a conduta repreendida é aquilo que se conceituou sexting, forma cada vez mais frequente de violar a privacidade de uma 

pessoa, que reúne, em si, características de diferentes práticas ofensivas e criminosas. Envolve ciberbullying, por ofender moralmente e difamar 

as vítimas que têm suas imagens publicadas sem o consentimento e, ainda, estimula a pornografia infantil e a pedofilia em casos envolvendo 

menores”, afirmou o ministro ao fixar a indenização por danos morais. 

Extorsão pela internet 

Em 2017, o ministro Rogerio Schietti Cruz manteve a prisão preventiva de um jovem acusado de cometer crimes sexuais e extorsão contra 

mulheres e adolescentes pela internet. De acordo com os autos, ele utilizava redes sociais para compelir suas vítimas a enviar fotos e vídeos 

íntimos e depois exigia que elas lhe entregassem dinheiro e outros bens para não divulgar o conteúdo. 

Ao analisar os argumentos da defesa no pedido de habeas corpus – como a primariedade, as condições socioeconômicas do réu e a residência 

fixa –, o ministro apontou evidências nos autos de que o acusado se aproveitou da vulnerabilidade das vítimas no ambiente virtual para exigir 

valores cada vez mais altos a cada ato de extorsão. Segundo a ação, as ameaças eram estendidas às famílias das vítimas. 
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Em relação ao argumento de que o acusado estaria trabalhando e teria condições socioeconômicas favoráveis, Schietti lembrou que os delitos 

dessa natureza são praticados independentemente dos aspectos pessoais e socioeconômicos do agente, já que estão “diretamente relacionados 

ao comportamento sexista, comumente do gênero masculino”. 

De acordo com o ministro Schietti, impulsionados pela oportunidade do anonimato concedido pelo mundo virtual, que permite a criação de perfis 

falsos em redes sociais, esses indivíduos “praticam atos de exploração do corpo feminino, levados a extremos como a prática (virtual ou 

presencial) de atos libidinosos, para a satisfação da própria lascívia”. 

Intimidações por aplicativo 

Nas hipóteses de ameaças por meio de redes sociais, como o Facebook, e aplicativos, como o WhatsApp, o juízo competente para o julgamento 

de pedido de medidas protetivas é aquele de onde a vítima tomou conhecimento das intimidações, por ser este o local de consumação do crime 

previsto pelo artigo 147 do Código Penal. 

Esse foi o entendimento da Terceira Seção ao fixar, em março de 2018, a competência da comarca de Naviraí (MS) para a análise de pedido de 

concessão de medidas protetivas em favor de mulher que teria recebido mensagens de texto com ameaças pelo WhatsApp e Facebook de 

pessoa residente em Curitiba. 

Segundo os autos do Conflito de Competência 156.284, primeiro houve violência física contra a mulher na capital paranaense, com a 

consequente prisão do agressor. Após ter sido colocado em liberdade, o homem teria enviado mensagens ameaçadoras à mulher por meio das 

plataformas digitais. 

Inicialmente, o juízo de Naviraí havia declinado de sua competência para a análise do caso porque o homem morava em Curitiba e da cidade 

partiram as supostas ameaças. Ao receber os autos, o juízo de Curitiba suscitou o conflito negativo de competência. 

O ministro Ribeiro Dantas, relator do conflito, destacou que o artigo 70 do Código de Processo Penal estabelece que a competência será, em 

regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração. E o crime de ameaça, tipificado pelo artigo 147 do Código Penal, consuma-se no 

momento em que a vítima toma conhecimento da provocação. 
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“Independentemente do local em que praticadas as condutas de ameaça e da existência de fato anterior ocorrido na comarca de Curitiba, deve-

se compreender a medida protetiva como tutela inibitória que prestigia a sua finalidade de prevenção de riscos para a mulher, frente à 

possibilidade de violência doméstica e familiar”, concluiu o ministro ao fixar como competente a comarca de Naviraí. 

Ameaças via Facebook 

Em outro conflito de competência, a Terceira Seção estabeleceu na Justiça Federal a atribuição de julgar um caso de ameaça em que o suposto 

criminoso, que vive nos Estados Unidos, teria utilizado o Facebook para intimidar uma mulher residente no Brasil. 

Nos autos que deram origem ao conflito, a mulher pleiteou a fixação de medidas protetivas no âmbito da Justiça estadual em razão de supostas 

ameaças sofridas, por meio do Facebook, por homem com quem manteve relacionamento quando realizou intercâmbio nos Estados Unidos. 

Ao analisar os autos, a Justiça estadual entendeu que competiria à Justiça Federal processar e julgar crimes previstos em convenção 

internacional quando o delito tiver início fora do país e resultado no Brasil, conforme o artigo 109 da Constituição Federal. Entretanto, a Justiça 

Federal de primeiro grau determinou a redistribuição dos autos à Justiça estadual por concluir, entre outros fundamentos, que as convenções 

internacionais tratadas nos autos não preveem nenhum tipo penal referente à violência doméstica. 

Entre os tratados internacionais, estão a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher e a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. 

Com base em entendimento do Supremo Tribunal Federal, a Terceira Seção concluiu que, embora as convenções firmadas pelo Brasil em temas 

ligados ao combate à violência contra a mulher não tipifiquem o crime de ameaça, a Lei Maria da Penha, que prevê a fixação de medidas 

protetivas, concretizou o dever assumido pelo país de proteção à mulher contra toda forma de violência.  

“Ademais, no caso concreto é evidente a internacionalidade das ameaças que tiveram início nos EUA e, segundo relatado, tais ameaças foram 

feitas para a suposta vítima e seus amigos, por meio da rede social de grande alcance, qual seja, pelo Facebook”, afirmou o relator do conflito 

de competência, ministro Joel Ilan Paciornik. 
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Ministro determina transferência de travesti para ala feminina de presídio 

 

Em decisão inédita,o ministro Rogerio Schietti Cruz garantiu a um travesti preso em regime semiaberto o direito de pernoitar na ala feminina do 

Presídio Estadual de Cruz Alta (RS). Por falta de espaço adequado na penitenciária, o travesti era mantido em alojamento ocupado por presos 

do sexo masculino. 

Na decisão liminar, o ministro Schietti entendeu que a permanência do travesti em local absolutamente impróprio para uma pessoa que se 

identifica e se comporta como transgênero feminino, além de violar o princípio da dignidade da pessoa humana, poderia ocasionar violência 

física, psíquica e moral, “dada a característica ainda patriarcal e preconceituosa de boa parte de nossa sociedade, agravada pela promiscuidade 

que caracteriza ambientes carcerários masculinos”. 

Após o cumprimento de uma parte da pena em regime fechado, o travesti foi autorizado a realizar trabalho externo, com recolhimento noturno 

ao presídio. Todavia, em razão da ausência de cela especial para abrigar pessoas LGBT no presídio local, o juiz indeferiu o pedido de pernoite 

em cela feminina.  

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). Apesar de entender que a melhor opção seria a instalação de celas 

especiais no Presídio Estadual de Cruz Alta, o tribunal destacou que a penitenciária chegou a ser interditada por problemas estruturais e de 

superlotação, não havendo possibilidade de adoção de medidas para atender a pessoas com diferentes orientações sexuais e identidades de 

gênero.   

Peculiaridades 

O pedido de habeas corpus foi apresentado ao STJ pela Defensoria Pública do Rio Grande do Sul, a qual alegou que o preso, ao ser mantido 

em alojamento masculino, estava sofrendo violência psíquica, moral e até de cunho sexual. 

Segundo a defesa, a separação das penitenciárias apenas entre homens e mulheres gera violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, 

na medida em que desconsidera as identificações de gêneros das pessoas recolhidas que não se enquadram nem como homens, nem como 

mulheres, em virtude das peculiaridades de transgeneridade. 
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Sem preconceitos 

O ministro Rogerio Schietti lembrou que a Constituição brasileira apresenta, já em seu preâmbulo, a busca pela construção de uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos. Ele também lembrou que, de acordo com os Princípios de Yogyakarta, a orientação sexual e a identidade 

de gênero são essenciais para a dignidade e humanidade de cada pessoa e não devem ser motivo de discriminação ou abuso. 

Além disso, Schietti apontou que, de acordo com a Resolução Conjunta 1 do Conselho Nacional de Combate à Discriminação, deverão ser 

oferecidos aos travestis e homossexuais privados de liberdade em unidades prisionais masculinas espaços de vivência específicos, em atenção 

à sua segurança e especial vulnerabilidade. 

Por essas razões, segundo o ministro, é “absolutamente imprópria” para quem se identifica e se comporta como transgênero feminino a 

permanência noturna em espaço ocupado por presos do sexo masculino – o que exigiria sua colocação em espaço próprio de vivência, de modo 

compatível com a sua identificação de gênero em conformidade com a dignidade da pessoa em cumprimento de sanção criminal. 

Entretanto, em virtude da informação do TJRS de que não há espaço adequado no presídio local, Schietti entendeu que, por enquanto, o travesti 

deverá ao menos pernoitar em ambiente menos hostil, preferencialmente em cela individual. 

“De toda sorte, em nenhuma hipótese poderá a paciente continuar a pernoitar no alojamento masculino do Presídio Estadual de Cruz Alta ou de 

qualquer outro estabelecimento penal do Estado do Rio Grande do Sul”, concluiu o ministro ao deferir o pedido de liminar. 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma. 

 

Julgamentos na área penal trazem efetividade às leis contra violência de gênero 

 

A cada dia, 12 mulheres são assassinadas no Brasil, segundo dados das secretarias estaduais de Segurança Pública, referentes a 2017, 
compilados pelo Monitor da Violência do site de notícias G1. O aumento na estatística é uma tendência dos últimos anos. De 2016 para 2017, o 
crescimento foi de 6,5%. Em 2017, foram 4.417 homicídios dolosos contra mulheres – 946 deles classificados como feminicídio. 
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Além dos homicídios, diversos outros números da violência contra a mulher chamam a atenção. Dados do Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública apontam que uma mulher foi estuprada a cada 11 minutos em 2015. Segundo o estudo, tal número não representa a realidade, pois a 
estimativa é que apenas 10% dos casos sejam registrados. 
 
De acordo com o Instituto Maria da Penha, a cada sete segundos uma mulher é vítima de violência física no país. Somente em 2015, a Central 
de Atendimento à Mulher (Disque 180) realizou 749.024 atendimentos – um a cada 42 segundos. 
 
Nesse quadro de violência crescente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) é chamado diariamente para, em sua função de intérprete maior da 
legislação federal infraconstitucional, tornar uniforme e efetiva a proteção legal conferida à mulher. 
 
Dano moral 
 
Nos casos de violência contra a mulher ocorridos em contexto doméstico e familiar (objeto da Lei 11.340/06, conhecida como Lei Maria da 
Penha), é possível a fixação de valor mínimo de indenização a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da acusação ou da parte 
ofendida, ainda que sem especificação do valor. Essa indenização não depende de instrução probatória específica sobre a ocorrência do dano 
moral, pois se trata de dano presumido. 
 
A tese foi fixada em 2018 pela Terceira Seção ao julgar recursos especiais repetitivos (Tema 983) que discutiam a possibilidade da reparação 
de natureza cível por meio de sentença condenatória nos casos de violência doméstica. A decisão, tomada de forma unânime, passa agora a 
orientar os tribunais de todo o país no julgamento de casos semelhantes. 
 
“A simples relevância de haver pedido expresso na denúncia, a fim de garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa, ao meu ver, é 
bastante para que o juiz sentenciante, a partir dos elementos de prova que o levaram à condenação, fixe o valor mínimo a título de reparação 
dos danos morais causados pela infração perpetrada, não sendo exigível produção de prova específica para a aferição da profundidade e/ou 
extensão do dano. O merecimento à indenização é ínsito à própria condição de vítima de violência doméstica e familiar. O dano, pois, é in re 
ipsa”, afirmou o relator dos recursos especiais, ministro Rogerio Schietti Cruz. 
 
Para o estabelecimento da tese, o ministro traçou uma linha histórica da evolução legislativa ocorrida na última década no sistema jurídico 
brasileiro, que teve como alguns de seus objetivos e resultados a valorização e o fortalecimento da vítima. 
 
“Mais robusta ainda há de ser tal compreensão, a meu sentir, quando se cuida de danos experimentados pela mulher vítima de violência 
doméstica – quase sempre, mas nem sempre, perpetrada pelo (ex-)marido ou (ex-)companheiro – situação em que é natural (pela diferente 
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constituição física) e cultural (pela formação sexista e patriarcal da sociedade brasileira) a vulnerabilidade da mulher”, explicou o ministro ao 
também lembrar a aprovação da Lei Maria da Penha e, mais recentemente, da Lei 13.104/15, que tipificou o feminicídio. 
 
No âmbito do STJ, o ministro destacou que as turmas penais já firmaram o entendimento de que a imposição, na sentença condenatória, de 
indenização a título de danos morais para a vítima de violência doméstica requer a formulação de pedido específico, em respeito às garantias 
do contraditório e da ampla defesa. 
 
Estupro 
 
Em um outro caso julgado em 2016, o STJ restabeleceu a pena de um jovem que havia sido absolvido da acusação de estupro porque a Justiça 
estadual entendeu que seria apenas um caso de “beijo roubado”. A Sexta Turma do tribunal acolheu o recurso do Ministério Público e 
restabeleceu a sentença que condenou um jovem de 18 anos por estupro de uma adolescente de 15. 
 
Para o ministro relator do caso, Rogerio Schietti Cruz, a decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso que entendeu o caso como um mero 
beijo roubado utilizou argumentação que reforça a cultura permissiva de invasão à liberdade sexual das mulheres. O relator lembrou que o 
estupro é um ato de violência, e não de sexo. 
 
“O tribunal estadual emprega argumentação que reproduz o que se identifica como a cultura do estupro, ou seja, a aceitação como natural da 
violência sexual contra as mulheres, em odioso processo de objetificação do corpo feminino”, afirmou o ministro. 
 
O magistrado criticou a decisão que absolveu o réu e o mandou “em paz para o lar”. Na opinião do ministro, tal afirmação desconsidera o 
sofrimento da vítima e isenta o agressor de qualquer culpa pelos seus atos. 
 
Rogerio Schietti disse que a simples leitura da decisão do TJMT revela ter havido a prática intencional de ato libidinoso contra a vítima menor, e 
com violência. 
 
Consta do processo que o acusado agarrou a vítima pelas costas, imobilizou-a, tapou sua boca e jogou-a no chão, tirou a blusa que ela usava 
e lhe deu um beijo, forçando a língua em sua boca, enquanto a mantinha no chão pressionando-a com o joelho sobre o abdome. A sentença 
reconheceu que ele só não conseguiu manter relações sexuais com a vítima porque alguém se aproximou naquele momento em uma motocicleta. 
 
“Reproduzindo pensamento patriarcal e sexista, ainda muito presente em nossa sociedade, a corte de origem entendeu que o ato não passou 
de um beijo roubado, tendo em vista a combinação tempo do ato mais negativa da vítima em conceder o beijo”, comentou Schietti. 
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Segundo o ministro, a prevalência desse pensamento “ruboriza o Judiciário e não pode ser tolerada”. 
 
Medidas protetivas 
 
Devido à proximidade e à intimidade existente entre agressores e vítimas, o STJ garante a validade da adoção de medidas protetivas em favor 
das mulheres submetidas a situações de violência, como a proibição de aproximação e, especialmente nos casos de descumprimento das 
medidas, a possibilidade de decretação de prisão preventiva. 
 
Em uma dessas situações, a Justiça do Rio Grande do Sul decretou a prisão preventiva de um homem pelo descumprimento reiterado da 
proibição de aproximação após episódio de violência doméstica. 
 
Na decisão, o juiz ressaltou que “o réu mantém o assédio à vítima, apesar da existência de proibição de aproximação. No presente caso, a 
determinação de medida protetiva de afastamento não parece ser suficiente para que a vítima consiga estar em casa com tranquilidade”. 
 
No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do preso alegou falta de fundamentação do decreto prisional, pois a decisão não estaria 
apoiada em dados concretos que justificassem a medida. 
 
O relator do recurso, ministro Sebastião Reis Júnior, ressaltou a referência expressa da Justiça estadual ao descumprimento das medidas 
protetivas impostas, além da indicação da real possibilidade de reiteração do delito, uma vez que o denunciado possuía vários procedimentos 
ligados à violência doméstica. 
 
“Ora, se o recorrente continuou assediando a vítima mesmo após a existência de proibição de aproximação e, além disso, a certidão de 
antecedentes do paciente registra a presença de vários procedimentos criminais ligados à violência doméstica, essas circunstâncias demonstram 
o efetivo risco que a vítima corre e a inviabilidade de aplicação das medidas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal”, explicou o 
relator ao rejeitar o recurso. 
 
Feminicídio 
 
Uma das normas recentes editadas com o propósito de dar mais segurança às mulheres foi a Lei 13.104/15, que alterou o artigo 121 do Código 
Penal para prever o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio. Alterou também o artigo 1º da Lei 8.072/90, para incluir 
o feminicídio no rol dos crimes hediondos. 
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O feminicídio é o homicídio cometido contra a mulher por motivo relacionado à sua condição de mulher, ou seja, é um crime praticado em razão 
do gênero. 
 
O STJ já analisou diversos casos nos quais o agressor é enquadrado na tentativa ou consumação de feminicídio.  
 
Em um desses casos, a Quinta Turma não conheceu do HC 365.371, impetrado por homem preso em flagrante e denunciado por ameaça, 
feminicídio e vias de fato. 
 
Como sua prisão foi convertida em preventiva, e o pedido de liberdade feito no Tribunal de Justiça do Paraná foi indeferido, o homem ingressou 
com o habeas corpus no STJ, alegando sofrer constrangimento ilegal. 
 
A relatoria do caso ficou com o ministro Joel Ilan Paciornik, que entendeu que a prisão preventiva foi adequadamente motivada, com base em 
elementos concretos de periculosidade, já que o paciente matou sua ex-companheira “com diversos golpes de faca, em plena luz do dia e na 
frente de outras pessoas que buscavam impedi-lo, mediante atos premeditados e próximo à delegacia de polícia, em razão de ciúmes e porque 
a mesma se negou a reatar relacionamento conjugal”. Segundo o ministro, tais fatos demonstram “a necessidade de garantia da ordem pública”. 
 
Para o STJ, o crime de lesão corporal – ainda que leve ou culposo – praticado contra a mulher nas relações domésticas e familiares deve ser 
processado mediante ação penal pública incondicionada, sendo, ainda, cabível a decretação de prisão preventiva para garantir a execução de 
medidas de urgência. 
 
Conforme a jurisprudência do tribunal, nesses crimes a palavra da vítima tem especial relevância para fundamentar o recebimento da denúncia 
ou a condenação, pois eles normalmente são cometidos sem testemunhas. 
 
Os números de alguns processos não são divulgados em razão de segredo judicial. 
 
 

 

Jurisprudência em Teses trata da prisão em flagrante 

 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) divulgou a edição 120 de Jurisprudência em Teses, com o tema Prisão  

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3Ftermo%3Dhc%2B365371%26aplicacao%3Dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3DtipoPesquisaGenerica%26chkordem%3DDESC%26chkMorto%3DMORTO&data=02%7C01%7C%7C540c90879ec7431ad3cb08d6a7f8418b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636881082388827737&sdata=d1ahkndrZrTO%2Bsh6qxSg7L1aRGMnW3wfIXJbH5Wy6a0%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FJurisprud%25C3%25AAncia-em-Teses-trata-da-pris%25C3%25A3o-em-flagrante&data=02%7C01%7C%7Cb93534438da34932e0ac08d6a6648793%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636879348075756578&sdata=Vx0OTRRvQvDPm6khBqH%2B8kzPz83J%2FbXLvu9Li%2BqVQjY%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2FSCON%2Fjt%2F&data=02%7C01%7C%7Cb93534438da34932e0ac08d6a6648793%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636879348075766595&sdata=6VU%2FzpQ%2BdLk1GxOf3HCIqTAMtyc2K4ZFusuKVwJ%2B8Jg%3D&reserved=0


em Flagrante. Duas teses merecem especial destaque. 

 

A primeira define que o tipo penal descrito no artigo 33 da Lei 11.343/2006 é de ação múltipla e de natureza permanente, razão pela qual a 

prática criminosa se consuma, a depender do caso concreto, nas condutas de ter em depósito, "guardar", "transportar" e "trazer consigo", antes 

mesmo da atuação provocadora da polícia, o que afasta a tese defensiva de flagrante preparado.  

 

A outra tese estabelece que eventual nulidade no auto de prisão em flagrante devido à ausência de assistência por advogado somente se verifica 

caso não seja disponibilizado ao conduzido o direito de ser assistido por defensor técnico, sendo suficiente a lembrança, pela autoridade policial, 

dos direitos do preso previstos no artigo 5º, LXIII, da Constituição Federal. 

 

Conheça a ferramenta  

 

Lançada em maio de 2014, a ferramenta Jurisprudência em Teses apresenta diversos entendimentos do STJ sobre temas específicos, escolhidos 

de acordo com sua relevância no âmbito jurídico. 

 

Cada edição reúne teses identificadas pela Secretaria de Jurisprudência após cuidadosa pesquisa nos precedentes do tribunal. Abaixo de cada 

uma delas, o usuário pode conferir os precedentes mais recentes sobre o tema, selecionados até a data especificada no documento. 

 

Para visualizar a página, clique em Jurisprudência > Jurisprudência em Teses, na barra superior do site. 
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PJe começa a atender à Justiça Criminal 

Nova versão do SEEU traz mais segurança e novas opções de gestão de dados 
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Seminário no Rio de Janeiro debate transparência e combate à corrupção 

Corregedor determina apuração de reclamação de Ciro Gomes contra juíza 

Semana Justiça pela Paz em Casa: Rio pauta 1202 audiências no estado 

Cartilha internacional sobre violência de gênero é traduzida para o português 

Defensores públicos e CNJ unem esforços para conter superlotação prisional 

Concluído treinamento para a implantação do PJe na Justiça Criminal 

Combate à violência contra a mulher é destaque no Link CNJ 

Fonte: CNJ 
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